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PROJETO DE LEI N°          /2023

“INSTITUI a Semana Municipal de Conscientização e Combate ao Capacitismo, a ser realizada anualmente na primeira semana de setembro na Cidade do Natal, e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DO NATAL,


                      FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do município de Natal, a Semana Municipal de Conscientização e Combate ao Capacitismo, a ser realizada anualmente na primeira semana de setembro. 
Art. 2.º Para os fins desta Lei, considera-se capacitismo a discriminação e o preconceito contra as pessoas com deficiência (PcD), desvalorizando-a em função de sua deficiência. 
Art. 3.º Esta Lei tem por objetivos: 
I – Dar visibilidade à problemática do capacitismo na cidade de Natal; 
II – Incentivar a inclusão das pessoas com deficiência em atividades que contribuam com o desenvolvimento social; 
III – contribuir com a disseminação de informações que incentivem o combate ao preconceito e à discriminação contra a pessoa com deficiência, praticados por meio do capacitismo.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.           
[image: ]Sala das Sessões da Câmara Municipal de Natal, Palácio Padre Miguelinho, em Natal, 24 de agosto de 2023.

Francisco das Chagas Catarino
Vereador PSDB
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Justificativa

    	A discussão sobre os preconceitos direcionados às Pessoas com Deficiência recebeu em nosso País lenta aceitação pelos meios de comunicação e empenho legislativo, apesar dos esforços em noticiar a necessidade de atenção ao tema a partir do início dos anos 2000. 
A Carta Constitucional de 1988, sob o viés histórico e político, estabeleceu-se de modo a minorar a discriminação contra as pessoas que não se enquadram em padrões sociais pré-estabelecidos. Em história mais recente, o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei Federal N° 13.146/2015, tornou-se divisor e referencial para a luta contra os preconceitos e outras formas de discriminação contra PcDs. No entanto, no campo informacional, sobretudo municipal, há a necessidade de reforço e ensejo à divulgação sobre a luta desse grupo e sobre as formas de discriminação que persistem em minimizar as pessoas em função de alguma deficiência. 
É o que ocorre com o Capacitismo. Nos vocábulos cotidianos, existem diversas situações em que há a desconsideração da pessoa e focando em suas aptidões e capacidades, obstaculizando os preceitos elencados na Constituição Federal e no Estatuto da Pessoa com Deficiência. De modo diverso, o ordenamento legislativo pátrio preceitua e determina em favor da equidade e justiça social, objetivando a realização, garantia, e proteção dos direitos fundamentais, para extirpar todas as formas de discriminação. 
A dignidade da pessoa humana, um dos baluartes do Estado Democrático de Direito, é, em maior grau, a definição de que a pessoa deve estar em primeiro lugar, devendo-se garantir seus direitos mais fundamentais.
Diante do exposto, justifica-se sobremaneira a relevância do presente projeto de lei, razão pela qual solicito o apoio dos nobres pares.                                   
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